RESOLUCAO N° 21.702
PETICAO N° 1.442 - CLASSE 18? - DISTRITO FEDERAL (Brasilia).

Relator: Ministro Sepulveda Pertence.

Instru¢des sobre o numero de vereadores a
eleger segundo a populacdo de cada municipio.

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribui¢des que lhe confere

o art. 23, IX, do Cddigo Eleitoral, resolve expedir a seguinte Instrugéo:

Art. 1° Nas eleicdes municipais deste ano, a fixagdo do nimero de
vereadores a eleger observara os critérios declarados pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do RE n° 197.917, conforme as tabelas anexas.

Paragrafo inico. A populagdo de cada municipio, para os fins deste
artigo, serd a constante da estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica

(IBGE) divulgada em 2003.

Art. 2° Até 1° de junho de 2004, o Tribunal Superior Eleitoral
verificara a adequagdo da legislagdo de cada municipio ao disposto no art. 1° ¢, na omissdo

ou desconformidade dela, determinara o niimero de vereadores a eleger.

Art. 3° Sobrevindo emenda constitucional que altere o art. 29, IV, da
Constituicdo, de modo a modificar os critérios referidos no art. 1°, o Tribunal Superior

Eleitoral provera a observancia das novas regras.
Art. 4° Esta Instrugdo entra em vigor na data de sua publicacdo.
Art. 5° Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Sala de Sessdes do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasilia, 2 de abril de 2004.

Ministro SEPULVEDA PERTENCE, relator ¢ presidente
Ministra ELLEN GRACIE

Ministro CARLOS VELLOSO

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS

Ministro JOSE DELGADO

Ministro FERNANDO NEVES
Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA



ANEXO

N° DE HABITANTES DO MUNICIPIO N° DE VEREADORES
at¢ 47.619 09 (nove)
de 47.620 até 95.238 10 (dez)
de 95.239 até 142.857 11 (onze)
de 142.858 até 190.476 12 (doze)
de 190.477 até 238.095 13 (treze)

de 238.096 até 285.714

14 (catorze)

de 285.715 até 333.333

15 (quinze)

de 333.334 até 380.952

16 (dezesseis)

de 380.953 at¢ 428.571

17 (dezessete)

de 428.572 até 476.190

18 (dezoito)

de 476.191 até 523.809

19 (dezenove)

de 523.810 até 571.428

20 (vinte)

de 571.429 até¢ 1.000.000

21 (vinte e um)

N° DE HABITANTES DO MUNICIPIO

N° DE VEREADORES

de 1.000.001 até 1.121.952

33 (trinta e trés)

de 1.121.953 até 1.243.903

34 (trinta e quatro)

de 1.243.904 até 1.365.854

35 (trinta e cinco)

de 1.365.855 até 1.487.805

36 (trinta e seis)

de 1.487.806 até 1.609.756

37 (trinta e sete)

de 1.609.757 até 1.731.707

38 (trinta e oito)

de 1.731.708 até 1.853.658

39 (trinta e nove)

de 1.853.659 até 1.975.609

40 (quarenta)

de 1.975.610 até 4.999.999

41 (quarenta e um)

N° DE HABITANTES DO MUNICIPIO

N° DE VEREADORES

de 5.000.000 até 5.119.047

42 (quarenta e dois)

de 5.119.048 até 5.238.094

43 (quarenta e trés)

de 5.238.095 até 5.357.141

44 (quarenta e quatro)

de 5.357.142 até 5.476.188

45 (quarenta e cinco)

de 5.476.189 até 5.595.235

46 (quarenta e seis)

de 5.595.236 até 5.714.282

47 (quarenta e sete)

de 5.714.283 até 5.833.329

48 (quarenta e oito)

de 5.833.330 até¢ 5.952.376

49 (quarenta e nove)

de 5.952.377 até 6.071.423

50 (cinqiienta)

de 6.071.424 até 6.190.470

51 (cinqiienta e um)

de 6.190.471 até 6.309.517

52 (cinqiienta e dois)

de 6.309.518 até 6.428.564

53 (cinqiienta e trés)

de 6.428.565 até 6.547.611

54 (cinqiienta e quatro)

Acima de 6.547.612

55 (cinqiienta e cinco)




